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DISPÕE SOBRE REAJUSTE DE L0CAC?(0 DOS B0X,S E DE» 
PÕ5IT0S DO MERCADO MUNICIPAL.

O Senhor CARLOS EUCfNIO MARCONDESy Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi
das por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo IB - 0 valor da locação dos Box's e Oepositos axisten- 
tes no Mercado Municipal, fica fixado de acordo 
com a Tabela abaixo:
a) Box, por m2 e por a n o ......  Cz$ 5,00
b) Bar, por m2 e por mês ..........  Cz$ 5,00
c) Depósito no pátio, por mês ..... CzS 100,00
d) Gaiola de frangos, por mês ..... Cz$ 60,00

Artigo 2B - Os produtores de verduras, legumes e frutas goza
rão de isenção, quando efetuarem suas vendas dirjB 
tamente ao consumidor, dentro dos Box's de verdu
ras.

Artigo 3fi - Os valores da Tabela constante do artigo Ifi des
ta Decreto, serão acrescidos de 10% (dez por cen
to), quando forem pagos após o décimo dia util 
do mês subsequente ao vencido.

Artigo Afi - Este Decreto entrará em vigor a partir de ID de
fevereiro de 1987, revogadas as disposições em
contrário,
P.M, de Lorena, 16 de janeiro de 1987.

GENÍO MARCONDESCJRL
Prefeito/Municipal
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Registrado no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura nun^ 
cipal e publicada no Paço Municipal aos 16 de janeiro de 1987,

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Encarregada do Setor de Serviços Gerais


